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PORTARIA N.º 371/2023  

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 81 da 

Resolução CEE nº 486, de 21 de janeiro de 2022, fica autorizada, a partir do início do ano 

letivo de 2023, a extensão dos anos iniciais do Ensino Fundamental, na Escola Estadual 

Sebastião Dias Ferraz, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situada na Praça 

João de Barros Ferreira, nº 11, B. Centro, em Tupaciguara.   

SRE – Uberlândia 

  

Gustavo Lopes Pedroso 

Subsecretário de Articulação Educacional 
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